
                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
17 DE ABRIL DE 2026 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2025 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SA⁄DE - FMS, pessoa jurÌdica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25.  
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurÌdica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.198.164/0001-60.  
Objeto: Alterar as cláusulas seguintes, do Contrato Original: CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA; CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.  
Vigência: Mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de: 02 de abril de 2026 até 02 de abril de 2027, conforme renovação da apólice de seguro.  
Preço: R$ 57.082,25 (cinquenta e sete mil, oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL  
CONTRATO Nº 0388/2022 

Processo: Pregão Eletrônico nº 0017/2021  
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.759.150/0001-25.  
Contratada: ALVES MEDICINA E SAÚDE LTDA, CNPJ nº 44.702.572/0001-98.  
Objeto: Rescisão bilateral do Contrato nº 0388/2022, cujo objeto consistia na prestação de serviços médicos destinados aos pacientes cadastrados no Programa 
Melhor em Casa.  
Fundamento Legal: Art. 137 e art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como cláusula contratual que prevê a extinção por acordo entre as partes.  
Disposições: As partes ajustam a rescisão de forma consensual, assegurando a apuração e quitação de eventuais obrigações pendentes até a data da extinção, 
conferindo-se plena, geral e irrevogável quitação após a regular liquidação.  
Brumado – BA, 07 de abril de 2026 
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